
LEI MUNICIPAL N° 920/2022 – “Institui no
calendário oficial de eventos do município de
Lajes/RN, o dia dos agentes de reciclagem.
(catador).”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 920/2022

“Institui no calendário oficial de eventos do município de Lajes/RN, o dia dos agentes de reciclagem.
(catador).”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º – Fica inserido no calendário de eventos do município de Lajes/RN, o dia dos AGENTES DE
RECICLAGEM a ser comemorado no dia 07 de junho.

 

Art. 2º – A prefeitura municipal dará ampla divulgação nos meios de comunicação, dando ênfase à
conscientização da sociedade para a importância da reciclagem de matérias

 

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei. Serão consignadas no orçamento programa
do município de Lajes/RN.

 

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-920-2022-institui-no-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-de-lajes-rn-o-dia-dos-agentes-de-reciclagem-catador/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-920-2022-institui-no-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-de-lajes-rn-o-dia-dos-agentes-de-reciclagem-catador/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-920-2022-institui-no-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-de-lajes-rn-o-dia-dos-agentes-de-reciclagem-catador/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-920-2022-institui-no-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-de-lajes-rn-o-dia-dos-agentes-de-reciclagem-catador/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 08 de julho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 288/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Jislanne Joysse Pereira Braz.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 288/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Jislanne Joysse Pereira Braz.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – JISLANNE JOYSSE PEREIRA BRAZ, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o
Cargo em Comissão de COORDENADORA DE INFORMÁTICA, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 15
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-288-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-jislanne-joysse-pereira-braz/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-288-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-jislanne-joysse-pereira-braz/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Lidiane Rocha da Silva.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 271/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Lidiane Rocha da Silva.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – LIDIANE ROCHA DA SILVA inscrita no CPF sob nº , ocupante
do cargo em Comissão de VICE – DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-271-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-lidiane-rocha-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-271-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-lidiane-rocha-da-silva/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Rodrigo Nascimento Dantas

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 276/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Rodrigo Nascimento Dantas

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – RODRIGO NASCIMENTO DANTAS, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE EMPENHO E ORÇAMENTO S, lotado na Secretaria
Municipal de Planejamento e Finanças, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de julho de 2022, revogando disposições em sentido contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-276-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-rodrigo-nascimento-dantas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-276-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-rodrigo-nascimento-dantas/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 273/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Micael da Silva Pereira.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 273/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Micael da Silva Pereira.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – MICAEL DA SILVA PEREIRA, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o Cargo
em Comissão de COORDENADOR DE INFORMÁTICA, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 06
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-273-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-micael-da-silva-pereira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-273-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-micael-da-silva-pereira/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 274/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Watson Nazareno Gomes de
Brito

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 274/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Watson Nazareno Gomes de Brito

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – WATSON NAZARENO GOMES DE BRITO, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE
TRANSPORTES, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de fevereiro de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-274-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-274-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-274-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Francisco Anael da Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 268/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Francisco Anael da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – FRANCISCO ANAEL DA SILVA, inscrito no CPF sob nº , ocupante do
cargo em Comissão de SUBCOORDENADOR DE OBRAS, lotado na Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-268-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-francisco-anael-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-268-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-francisco-anael-da-silva/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 272/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Jardenia Lucila Lisboa de
Freitas

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 272/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Jardenia Lucila Lisboa de Freitas

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – JARDENIA LUCILA LISBOA DE FREITAS, inscrita no CPF sob nº , para
ocupar o cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 30 HORAS, lotado na
Secretária Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentindo
contrário

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-272-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-jardenia-lucila-lisboa-de-freitas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-272-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-jardenia-lucila-lisboa-de-freitas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-272-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-jardenia-lucila-lisboa-de-freitas/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 275/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Iury Lisboa Bezerra

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 275/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Iury Lisboa Bezerra

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – IURY LISBOA BEZERRA, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o cargo em
Comissão SUBCOORDENADOR DE COMUNICAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de
Comunicação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de julho de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-275-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-iury-lisboa-bezerra/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-275-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-iury-lisboa-bezerra/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 270/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Iury Lisboa Bezerra

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 270/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Iury Lisboa Bezerra

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – IURY LISBOA BEZERRA, inscrito no CPF sob nº , ocupante do cargo em
Comissão COORDENADOR DE INFORMATICA, lotado na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de julho de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-270-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-iury-lisboa-bezerra/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-270-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-iury-lisboa-bezerra/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 


